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ANEXO| - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOS SERVIÇOS/PRODUTOS:

1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos quantitativos deu-se com base em levantamento
pautado pelo histórico de utilização de exercícios anteriores e/ou em consonância com as necessidades das
possíveis contratação prospectadas a longo prazo de vigência contratual, estipuladas por este(s) órgãos(s).

1.2. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos para efeitos de
formulação de proposta de preços constam do Anexo | deste Projeto Básico/Termo de Referência.
A) DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LICITAÇÃO

QTDE

Nº DISCRIMINAÇÃO UNID.
SMS PSF

TOTAL
01|PRÓTESE TOTAL MAXILAR UNID 150 350 500
02|PRÓTESE TOTAL MANIBULAR UNID 100 300 400
03|PRÓTESE PARCIAIS REMOVÍVEIS UNID 20 80 100

VALOR: R$ 583.000,00 (Quinhentos e Oitenta e Três Mil Reais).

B) DA DISPOSIÇÃO DOS ITENS QUANTO A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (EM
ATENDIMENTO AOS INCISOS 1 E III DO ART. 48 DA LEI Nº 123/2006).
A impossibilidade de divisão de cotas decorre da natureza global do serviço em questão. Por se tratar de um
serviço de serviços odontológicos específicos a divisão em cotas não é viável. Isso se deve ao fato de que a
prestação desses serviços requer uma abordagem integrada e contínua, sem a possibilidade de separação em
partes independentes. Portanto, a contratação deve ser tratada como um todo, garantindo a qualidade e
eficiência na execução dos serviços.
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ANEXO Il - TERMO DE REFERÊNCIA

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes requisitos:

a. Habilitação jurídica
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a
documentação a ser apresentada porele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível,
de autorização para o exercício da atividade a ser contratada (Art. 66 da Lei Federal nº 14.133/21), devendo ser
observado e apresentado, se for:

a.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins

de identificação em todo o território nacional;
a.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
a.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
a.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;
a.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.
a.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
a.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
a.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

b. Habilitação fiscal, social e trabalhista
b.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF),
conforme o caso;
b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:
b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
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b.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dosaa sociais
instituídos por lei;
b.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº

5.452, de 1º de maio de 1943).
b.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Esta declaração
ficará dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o proponente opte por assinalar a opção constante do

sistema).
b.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei.

b.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

c. Qualificação Econômico-Financeira
c.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente de
origem)
c.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante);
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

c.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou, Certidão negativa de
insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua participação na licitação.
c.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital minimo OU patrimônio
líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação.
c.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º).
c.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
69, 86º)
c.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

d. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
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d.1.RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL

d.1.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação e
firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades compatível com o
objeto da licitação.
d.1.2. Comprovação de registro ou inscrição da pessoa jurídica na entidade profissional competente, em nome da pessoa
física ou jurídica, mediante apresentação do Registro do Laboratório de Próteses Dentárias junto ao Conselho Regional
de Odontologia- CRO.
d.1.3. Licença Sanitária da empresa participante, expedida pelo órgão competente local, em plena vigência;

d.2. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

d.2.1. A licitante deverá apresentar declaração de equipe técnica (caso tenha) com as respectivas comprovações de
profissionais que estarão alocados na prestação dos serviços como Responsável Técnico Certificado com nível superior
inscrito e regulamentado junto ao Conselho Regional de Odontologia-CRO.

d.2.2. A Licitante deverá comprovar a vinculação dos profissionais elencados no item d.2 do seu quadro funcional
permanente, por meio de um dos seguintes documentos:
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada;
b) Contrato de Prestação de Serviços celebrado de acordo comalegislação civil comum;
c) Contrato Social do licitante em que conste o profissional como sócio ou apresentação da Ata de Eleição e posse da
atual diretoria devidamente registrada no órgão competente no caso de Diretor.
d) Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, acompanhada da anuência deste
(Acórdão 1446/2015 — Plenário).

e. OUTRAS DECLARAÇÕES
e.1. Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
e.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
e.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos do termo de referência e seus anexos;
e.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
e.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega dos documentos de
habilitação.
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ANEXOIll - TERMO DE REFERÊNCIA

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP Nº 10012024/01-SESA

OBJETO: Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar - EPT a Seleção de empresa para
Registro de Para Futuras e Eventuais Aquisições de Serviços de Próteses Dentárias para
atendimento do Programa Brasil Sorridente no Município de Tianguá-Ceará.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A
SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO (ART.18º, 81º, INCISO |
DA LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021)

A Prefeitura Municipal de Tianguá-Ceará, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde
com intuito de contratar empresa para prestação de serviços de confecção, moldagem, entrega e
ajuste de próteses dentárias visando a atender ao Programa Brasil Sorridente, vem promover
processo licitatório nos termos da legislação vigente a fim de contratar empresa para a execução
dos serviços.

A política Nacional de Saúde Bucal — Brasil Sorridente, tem promovido a reorganização das
práticas e da rede de atenção à Saúde, ampliação e qualificação do acesso aos serviços de
Atenção Básica em Saúde Bucal, principalmente por meio das equipes de Saúde Bucal na
estratégia Saúde da Família, e da Atenção Especializada em Saúde Bucal, visando suprir uma
grande necessidade da população brasileira, que é a reabilitação oral protética.

Com a criação do Programa Brasil Sorridente, a reabilitação protética passou a ser uma das
principais metas da Política Nacional de Atenção à Saúde Bucal, diante da expansão do programa
Federal, o Município de Tianguá, tem crescido a sua demanda na oferta do serviço necessitando
da contratação para atender a população local, de acordo com a Programação Pactuada e
Integrada —PPI. Dessa forma, a presente iniciativa demonstra o compromisso da gestão municipal
em assegurar o acesso equitativo a tratamentos odontológicos e a execução eficaz de políticas
públicas voltadas para a promoção da saúde e bem-estar da comunidade.

A descrição da necessidade da contratação é abordada considerando o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. O modelo de Registro de Preços é adotado para
proporcionar flexibilidade, visto que as quantidades necessárias podem variar ao longo do tempo.

A modalidade de registro permite ajustes conforme a demanda. A opção pela contratação por
meio de registro de preços busca eficiência financeira, otimizando recursos públicos. Além disso, a
transparência é assegurada, promovendo a conformidade com as normativas legais vigentes,
contribuindo para uma gestão pública responsável e alinhada comointeresse público.

Em resumo, a descrição da necessidade da contratação destaca a importância estratégica
dessa ação para atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, promovendo eficiência,
transparência e garantindo o fornecimento contínuo essenciais aos usuários do programa do
Município de Tianguá-Ceará.
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2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES
ANUAL, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O
PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO (ART.18º, 81º, INCISO Il DA LEI FEDERAL N.º 14.133,
DE 1º DE ABRIL DE 2021)

A demonstração da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual (PCA) é um
elemento crucial para assegurar a transparência e o alinhamento com o planejamento da
Administração Pública. No caso específico, o objeto em questão está devidamente previsto no
PCA 2024 do Município de Tianguá, cujo número de identificação é 07.735.178/0001-20.

A verificação da previsão pode ser realizada por meio do seguinte link:
https://pncp.gov.br/app/pca/07735178000120/2024 (PCA 2024 - Município de Tianguá). O
identificador único do PCA no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
07735178000120-0-000001/2024.

A consulta detalhada ao PCA permite visualizar a inclusão do objeto em conformidade com
as diretrizes e metas estabelecidas no plano, evidenciando o compromisso da Administração em
alinhar suas contratações com um planejamento estratégico anual. Essa prática contribui para uma
gestão mais eficiente e transparente dos recursos públicos, garantindo a conformidade com as
necessidades e objetivos preestabelecidos.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART.18º, 81º, INCISO Ill DA LEI FEDERAL N.º 14.133,
DE 1º DE ABRIL DE 2021)

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

Considerando a Lei 14.133/2021, os requisitos para a Aquisições dos Serviços de Próteses
Dentárias para atendimento do Programa Brasil Sorridente de responsabilidade da Secretaria de
Saúde do Município de Tianguá-CE são os seguintes:

A) ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

A.1.) OS PRODUTOS A SEREM FORNECIDOS DEVERÃO SEGUIR AS ESPECIFICAÇÕES,
CONFORME TABELA:

QTDE |

Nº DISCRIMINAÇÃO UNID.
SMS PSF a01|PRÓTESE TOTAL MAXILAR UNID 150 350 500

02|PRÓTESE TOTAL MANIBULAR UNID 100 300 400

03|PRÓTESE PARCIAIS REMOVÍVEIS UNID 20 80 100

B) CONDIÇÕES DE ENTREGA:

B.1. DO LOCAL DE ENTREGA: As entregas dos serviços/produtos deverão ser realizadas em
local definido pela contratante, no horário de expediente do órgão.
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B.2.DO PRAZO: O prazode início de confecção será de até 05 (cinco) dias corridos após a ordem
de serviço, e a entrega final das próteses deverá ser cumprida no prazo máximo de até 15 (quinze)
dias corridos do recebimento da prova final e aceite pela administração a contar do recebimento
das ordens de compra, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de
referência, e anexos e disposições constantes de sua proposta de preços.

B.3. DO CUMPRIMENTO DAS NORMASDE VIGILÂNCIA SANITÁRIA: A licitante vencedora é
responsável pelo cumprimento de todos os dispositivos da legislação sanitária vigente, podendo
sofrer as sanções civis e criminais previstas na Lei.

B.4. DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES: Todo e qualquer
fornecimento de serviços/produtos fora do estabelecido neste edital será imediatamente notificado
à licitante vencedora que ficará responsável por substituí-los, o que fará prontamente, no prazo
máximo de 24 horas, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições,
sendo aplicadas, também, as sanções previstas deste edital.
A empresa notificada será responsável pela troca (recolhimento e/ou substituição) do serviço/
produto que apresentar problemas, mesmo que a verificação se dê após o recebimento.
A empresa vencedora, sem prejuízo de sua responsabilidade, deverá comunicar à fiscalização do
Município de Tianguá/CE, por escrito, qualquer anormalidade verificada no fornecimento ou no
controle do fornecimento, bem como qualquer fato que possa colocar em risco a segurança e a
qualidade dos serviços/produtos dentro dos parâmetros pactuados os quais destinarão
exclusivamente para essa finalidade.

C) REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:
Para fornecimento dos itens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam
em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos
solicitados no edital para a devida habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº
14.133/2021.

C.1) DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TARBALHISTA: Habilitação jurídica,
regularidade fiscal e trabalhista, Cartão CNPJ, Certidões de regularidade fiscal ( CNDs Municipal,
Estadual, Federal, Trabalhista INSS, FGTS e Licença de Funcionamento expedida pela Divisão de
Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde, dentro das normase registros estabelecidos
e exigidos, ou seja, alvará de funcionamento e declaração que não emprega menor.

C.2) DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICAE FINANCEIRA:

| - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis do último exercício social;
Il - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
HI - Comprovação de que a licitante possui, no dia da apresentação da proposta, capital social ou
patrimônio líquido de valor igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor global por ela ofertado
na presente licitação, conformeart. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021.

C.3) DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
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| - Atestado/Certidão de Capacidade Técnica, expedida por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove o fornecimento pela licitante de serviço compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto do presente edital.
|l- Certificado de regularidade do responsável técnico indicado pela empresa licitante expedido
pelo Conselho Regional de Odontologia - CRO.
HI -Certificado de regularidade da empresa licitante expedido pelo Conselho Regional de
Odontologia - CRO.
IV- Licença Sanitária da empresa participante, expedida pelo órgão competente local, em
plena vigência;
V - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
VI- No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar
nº 123/2006,a licitante deverá apresentar Certidão expedida pela Junta Comercial, comprovando a
situação de ME ou de EPP.

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS
MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE
CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A
POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA (ART.18º, 81º, INCISO IV DA LEI FEDERAL N.º
14.133, DE 1º DE ABRILDE 2021)

4.1. A estimativa das quantidades fora levantada, levando-se em consideração os seguintes
parâmetros:

4.1.1 - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES:

a) . Considerando a demanda prevista para os serviços estima-se que o Município deverá realizar
um volume significativo de procedimentos levando-se em consideração o grande aumento das
demandaspelos usuários do programa ao longo do período contratual.

4.1.2 - Memórias de Cálculo e Documentos de Suporte:

a) As estimativas foram calculadas com base em dados históricos de demanda por serviços na
unidade de atendimento e a procura pelos mais carentes.
b) Memórias de cálculo detalhadas e documentos de suporte, incluindo relatórios de regulação de
pacientes, foram utilizados para fundamentar as projeções quantitativas.

4.1.3 - Interdependências com Outras Contratações:

a) Foi realizada uma análise criteriosa das interdependências entre esta contratação e outras
iniciativas de saúde pública em andamento no município de Tianguá.
b) As interdependências identificadas incluem a coordenação com serviços de regulação,
integração com outros programas de saúde, e alinhamento com a capacidade de atendimento de
outras unidades de saúdelocais.
4.1.4 - Economia de Escala:
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a) buscou-se identificar oportunidades de economia de escala, considerando a possibilidade de
consolidar recursos, otimizar despesas e maximizar a eficiência operacional.
b) A contratação de serviços de saúde bucal permite uma abordagem flexível, visando atender um
maior número de pacientes de forma eficaz.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS
POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE
SOLUÇÃO A CONTRATAR (ART.18º, 81º, INCISO V DA LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE
ABRIL DE 2021)

Considerando as demandas identificadas nesta análise, a resolução eficaz dessas
necessidades requer a contratação de uma empresa especializada cuja atuação esteja alinhada
com o escopo pretendido.

Procedemos à análise de contratações semelhantes realizadas por outros órgãos e
entidades, consultando diferentes editais com o propósito de identificar eventuais metodologias,
tecnologias ou inovações que pudessem oferecer um melhor atendimento às exigências da
Administração. Não foram identificadas variações substanciais na execução do objeto,
destacando-se que as diferenças observadas residem na modalidade de licitação aplicada,
conforme as normativas vigentes.

Desta forma, a aquisição dos serviços/produtos delineados no presente Estudo Técnico
Preliminar é frequentemente adquirida por vários municípios brasileiros. Nesse contexto, verifica-
se uma extensa gama de empresas com profissionais qualificados e prontos para fornecer os
serviços/produtos em questão, atendendo plenamente aos requisitos estabelecidos no presente
documento.

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS
UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE
LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A
ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA
LICITAÇÃO (ART.18º, 81º, INCISO VI DA LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE2021)

A análise de mercadofoi realizada em conformidade com o procedimento administrativo de
coleta de preços, proferida pela Comissão de Compras, designadas especificamente a este fim.

O procedimento de coleta de preços deve obedecer a regramento específico no que tange
as formalidades, meios, ordem e mecanismosde coleta, cabendo ao setor de Compras e Serviços,
a observância a estes procedimentos mínimos.

Deste modo, após o procedimento de coleta de preços, originou-se o mapa de preços ou
orçamento de preços (anexo ao presente estudo), apresentando-se, assim, a estimativa para o
objeto, de modo que este será o parâmetro a ser seguido para fins de limite do gasto e para
balizamento quando do julgamento do certame.

5.1-ESTIMATIVA:

Com base nas especificações, o método para a estimativa de preço, a sua obtenção se
deu através de preços públicos praticados em outros órgãos e cotação de sítios eletrônicos. Esta
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pesquisa é preliminar, com vista a se obter informação previa da despesa e poderá ser refinada,
na elaboração do Termo de Referência.

LOTE UNICO

: VALOR VALORN DISCRIMINAÇÃO/OBJETO UNID IDE inamol: orar
01|PRÓTESE TOTAL MAXILAR UNID ass 600,00|S00000.00

02|PRÓTESE TOTAL MANIBULAR UNID 400 600,00 240.000,00

03|PRÓTESE PARCIAIS REMOVÍVEIS UNID 100|43000|43.000,00

O custo Global estimado para a contratação é de R$ 583.000,00 (Quinhentos e Oitenta e Três
Mil Reais), conforme relatório emitido pelo setor compras do Município.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS
RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO
(ART.18º, 81º, INCISO VII DA LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021), conforme
informações gerais a serem seguidas quanto ao procedimento:
7.1 SOLUÇÃO ADOTADA

MODALIDADE Pregão Eletrônico para Registro de Preços
TIPO Menor Preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Valor global por lote único
MODO DE DISPUTA Aberto
FORMA DE FORNECIMENTO De forma fracionada, conforme demanda.

7.2. JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO ESCOLHIDO.

O critério utilizado em virtude de os mesmos guardarem compatibilidade entre si,
observando-se, inclusive as regras de mercado para a contratação dos serviços, de modo a
manter a competitividade necessária à disputa.

No que diz respeito ao princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública e
encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação
maior por estarem comercializando uma maior parcela (grupo) do objeto licitado, dessa forma na
divisão por grupo do objeto em tela há um grande ganho para a Administração na economia de
escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa
redução de preços a serem pagos pela Administração.

7.3. JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS.

O modelo de registro de preços foi escolhido por proporcionar flexibilidade, visto que as
quantidades necessárias de gêneros alimentícios e materiais descartáveis podem variar ao longo
do tempo. A modalidade de registro permite ajustes conforme a demanda, atendendo ao disposto
no do Decreto Municipal.
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A opção pela contratação por meio de registro de preços busca eficiência financeira,
otimizando recursos públicos. Além disso, a transparência é assegurada, promovendo a
conformidade com as normativas legais vigentes, contribuindo para uma gestão pública
responsável e alinhada com o interesse público.

Em resumo, a descrição da necessidade da contratação destaca a importância estratégica
dessa ação para atender às demandas do programa junto a secretaria municipal de saúde,
promovendo eficiência, transparência e garantindo a realização contínua dos serviços/produtos
essenciais aos usuários carente do Município de Tianguá- Ceará.

7.4. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART.18º, 81º,
INCISO VIII DA LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021).

O parcelamento do presente objeto se demonstra viável haja vista que a natureza genérica
do objeto e variação de consumo ao longo do período demandado, tratando-se de itens os quais
possuem necessidade frequente para o consumo.

Importa frisar que o art. 40º da Lei Federal n.º 14.133/21 destacou tal possibilidade,
consoante as seguintes disposições:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de
consumo anual e observar o seguinte:
V - atendimento aos princípios:
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente
vantajoso;

Deste modo, o parcelamento é viável haja vista as demandas frequentes, contudo, em
atendimento as necessidades de funcionamento do Programa Brasil Sorridente no Município. Por
sua vez, torna-se economicamente vantajoso que seja realizado nesse formato, posto que são
realizadas de acordo com a realidade momentânea do órgão, sem que seja necessário a formação
de estoque, conservação, guarda, dentre outros fatores os quais implicam em gatos pela
Administração ou na majoração final do preço contratado.

7.5. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS,
MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS (ART.18º, 81º, INCISO IX DA LEI FEDERAL N.º
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021)

a). Os objetivos almejados por meio das aquisições propostas são os seguintes:

Eficácia: Garantir o atendimento pleno das demandas relacionadas à aquisição dos
serviços/produtos contribuindo para o suporte eficaz das atividades finalísticas do órgão.
Eficiência: Assegurar a continuidade e manutenção adequada dos serviços/produtos em questão
dentro desta Secretaria, promovendo o uso racional dos recursos financeiros disponíveis.
Princípio da Economicidade: Buscar, por meio da Aquisição, a obtenção da melhor relação
custo-benefício possível. Esta meta visa maximizar a eficiência nos recursos financeiros,
econômicos e administrativos disponíveis, possibilitando a realização de aquisições
serviços/produtos de maneira ágil, econômica e sustentável.
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7.6. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES
OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ART.18º, 81º,
INCISO X DA LEI FEDERALN.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021)

As providências adotadas pela Administração serão as de acompanhamento, gestão e
fiscalização das eventuais contratações decorrentes do registro de preços.

A Prefeitura Municipal de Tianguá-Ceará, dispõe de normativa disciplinar as quais
apresentam os direcionamentos da competência e atividades as quais devem ser exercidas pelos
servidores responsáveis pela fiscalização e gestão contratual, bem como, regulamenta tais
atribuições.

Prefeitura Municipal de Tianguá-Ceará também promove atividades e ações no sentido de
capacitar ou atualizar os servidores envolvidos no processo, de modo a propiciar mais qualificação
desses servidores e minoração dos riscos envoltos a relação contratual.

O monitoramento contínuo da execução contratual será uma prática adotada, com revisões
periódicas para avaliação do atendimento aos objetivos propostos, identificação de eventuais
ajustes necessários e assegurando a conformidade com as especificações estabelecidas no
contrato. Este compromisso com a constante avaliação busca adaptar o contrato às necessidades
dinâmicas da comunidade, assegurando que os serviços permaneçam relevantes e eficazes ao
longo do tempo.

A garantia da qualidade dos serviços prestados e a satisfação dos usuários serão
prioridades, com a administração implementando ações corretivas e preventivas sempre que
necessário. A participação ativa da comunidade e a disponibilidade de canais de feedback serão
consideradas para aprimorar continuamente a qualidade dos serviços, demonstrando um
compromisso com a excelência e a busca por serviços de saúde que atendam às expectativas e
necessidades da população de Tianguá.

7.7. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART.18º, 81º, INCISO XI)

Não se aplica a execução dos serviços/produtos contratações correlatas e/ou
interdependentes.

7.8 DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS
RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE
BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL (ART.18º, 81º, INCISO XII)

Não se fez observar a existência de possíveis impactos ambientais.

O município ainda não dispõe de norma própria correspondente a tal temática, limitando-se tais
exigências a construção das especificações, quando for o caso e ou as rotinas de fiscalização e
padrões de desempenho, as quais analisarão tais requisitos, quando exigidos.
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7.9. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (ART.18º, 81º, INCISO XIll DA LEI
FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021)

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no presente estudo
mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se
ser viável a contratação pretendida.

8. JUSTIFICATIVAS:

a) Justificativa quanto ao fornecimento contínuo:

No caso em si, visa a atender as necessidades permanentes e prolongadas da administração,
garantindo o atendimento ininterruptos para o funcionamento do Programa de Saúde Bucal
BRASIL SORRIDENTE no município.

A continuidade desses fornecimentos é vital para a manutenção da atividade administrativa,
uma vez que a interrupção poderia comprometer a operacionalidade da administração, impactando
diretamente o atendimento às demandas diárias.

Quanto aos materiais descartáveis, sua necessidade é de caráter contínuo, pois são essenciais
para assegurar a higiene, o adequado descarte de resíduos e a manutenção das condições
sanitárias nas instalações públicas. Esses serviços associados à aquisição de materiais
descartáveis são indispensáveis para atingir objetivos de caráter indivisível, como a preservação
do ambiente de trabalho e o cumprimento das normativas de saúde e segurança.

Dessa forma,a justificativa para considerar os fornecimentos de serviços/produtos de consumo
e materiais descartáveis como de natureza contínua está alinhada com a manutenção da atividade
administrativa, a atendimento de necessidades permanentes e prolongadas, bem comoa garantia
de condições adequadas de trabalho e segurança.

b) Justificativa quanto a adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações
públicas.

Os critérios de sustentabilidade estão intrínsecos à especificação dos serviços/produtos como
requisitos técnicos, verifica-se que se tratam de materiais comuns, nos termos do Parágrafo Único,
do Art 6º, Inciso XIIl e do Art. 20 da Lei 14.133/21, uma vez que as especificações adotadas
possuem padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos e usuais no mercado
atendendo as normas dos órgãosde fiscalização.

c) Justificativa quanto a indicação de marcas ou modelo
Para o presente objeto não se aplica a indicação de marcas.

d) Justificativa quanto as amostras

Não se aplica para o objeto a exigência de amostras desde que seja entregue ao usuário em
conformidade com a necessidade apresentada e a realização de ajustes para cada caso e,
devidamente aprovado pelo órgão de fiscalização e controle da Secretaria Municipal de Saúde.
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e) Justificativa quanto a subcontratação

Não será admitida a subcontratação do objeto, haja vista que, considerando a natureza sintética
do objeto, não haverá ganho para o presente objeto em relação a eventual subcontratação,
sobretudo, pela necessidade de fornecimento constante, conforme demanda, o qual deverá se dar
de forma direta ao órgão interessado, garantindo um melhor acompanhamento do objeto por parte
da Administração e, por conseguinte, maior eficiência na contratação.

Entende-se que a subcontratação se mostra cabível quando o objeto a ser licitado requer
execução complexa, de modo que alguma fase/etapa exija a participação de terceiros no
fornecimento, haja vista os princípios da especialização e da concentração das atividades, o que
não é o caso. Por esse motivo, fica vedada a subcontratação do objeto, ainda que parcial.

A presente vedação encontra fundamento no 82º do art. 122 da Lei Federal n.º 14.133/21, qual
seja:

Art. 122.
$ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou
estabelecer condições para a subcontratação.
8 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela
ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar
expressamente do edital de licitação.

Neste sentido, considerando a faculdade legal e a justificativa acima apresentada, entendemos
que a subcontratação em questão não é viável e se torna uma boa opção para a administração.

f) Justificativa quanto a garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos possibilitados no artigo 96 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, haja vista a baixa complexidade do objeto, o vulto da
licitação, a natureza de pronta-entrega.

9) Justificativa quanto a vedação de participação de consórcio

Justifica-se a vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma
de consórcio, haja vista a plausibilidade da ampliação da competitividade, sobretudo, mediante a
possibilidade de participação de empresas de pequeno e médio porte, especialmente pelo objeto
tratar-se de aquisição, ou seja, de objeto divisível, onde a pluralidade de empresas pode ser
facilmente utilizadas sem que haja a soma de capacidades para o mesmo fim.
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Outro ponto quanto a não complexidade do objeto, reforça-se pelas exigências técnicas postuladas
no projeto básico/termo de referência e, por conseguinte, neste edital, as quais limitaram, tão
somente, as disposições constantes da Lei, condições estas suficientes para a execução de
contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais.

Ademais, entende-se que a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do
certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado
envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente,
não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital, o que não é o caso.

Em outra vertente, com a atual definição postulada, a Administração visa aumentar o universo de
possíveis competidores, bem como,a plena satisfação de suas necessidades prospectadas.

h) Justificativa quanto a adoção do SRP:
A utilização do Sistema de Registro de Preços - SRP para o presente objeto é viável haja vista as
características genéricas do objeto, as quais são serviços/produtos de demandas constantes pelos
mais diversos Órgãos participantes do objeto, nos termos do Decreto Municipal Federal.

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar
pertinente, em especial:
| - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de
contratações permanentes ou frequentes;
Il - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade
de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em
regimede tarefa;
HI - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a
mais de uma entidade, inclusive nas compras centralizadas;
IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto
federal, por meio de compra nacional ou da adesão de que trata o 8 2º do
art. 32; ou
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

Conforme se comprova pela consolidação de demandas decorrentes do procedimento de intenção
de registro de preços realizada pela Órgão Gerenciador, embora haja as demandas das
quantidades solicitadas por cada órgão participante no procedimento de Intenção de Registro de
Preços - IRP, essas são variáveis a definidas de acordo com a necessidade de consumo que
surge ao longo do exercício, logo, não havendo nesse momento, exatidão no quantitativo a ser
efetivamente contratado.

Deste modo, considerando a manifestação dos mais diversos órgãos os quais quantificaram suas
necessidades em sede de Intenção de Registro de Preços — IRP, ó SRP se faz necessário, haja
vista ser um bem de consumo necessário a vida humana.
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Por sua vez, considerando a natureza genérica do objeto e variação de consumo ao longo do
período demandado na IRP, haverá entregas parceladas, conforme necessidades das unidades
gestoras.

As compras parceladas ou progressivas são eficazes a Administração Pública, posto que não
necessidade formação de estoque por parte da Administração, além de evitar o ônus com a
vigilância e a redução do risco de perda do objeto pela validade em eventual armazenamento.

Quanto ao prazo, há a possibilidade de utilização de instrumento, qual seja a ata de registro de
preços, a qual garantirá a permanência fixa pelo período de 01 (um) ano, podendo, ainda, ser
prorrogado por mais 01 (um) ano, nos seguintes termos:

LEI N.º 14.133/21
Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um)
ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso.

RILC
Art. 22. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano,
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o
preço é vantajoso.

O SRP, segundo Marçal Justen Filho, “apresenta diversas virtudes, propiciando a redução de
formalidades e a obtenção de ganhos econômicos para a Administração Pública”. Tal o é que,
diante de situação que se amolde às hipóteses previstas no art. 3º do Regulamento, a adoção do
Sistema de Registro de Preços constitui-se em verdadeira obrigação para o gestor, devendo
apresentar justificativa em caso de não adoção.

Ademais, a utilização do SRP também se demonstra vantajosa pela natural centralização de
demandas, sobretudo pela realização e procedimento de intenção de registro de preços, onde, há
a consolidação de toda a estimativa para o objeto pelos mais diversos órgãos participantes,
culminando, assim, na redução de procedimentos licitatórios distintos, o que propicia o princípio da
eficiência, os quais podem gerar riscos de preços mais elevados e, ainda, possibilita a economia
de escada quando do certame, posto que as propostas dos fornecedores serão elaboradas de
acordo com a previsão total estipulada, ampliando o princípio da economicidade.

Outrossim, a adoção do Sistema de Registro de Preço possibilita o aumento na competitividade,
porquanto possibilita a participação das pequenas e médias empresas nas Licitações, levando em
conta a possibilidade de parcelamento das compras, obras e serviços a serem viabilizados, de
modo que “a adoção do SRP determina, com absoluta certeza, flagrante economia, além do ganho
em agilidade e segurança, com pleno atendimento ao princípio da eficiência, recentemente
elevado a princípio constitucional da Administração Pública”. (BITTENCOURT, 2003,p. 48).
Por fim, outro ponto a que se merece destaque é o fato que de a utilização do SRP não vincula a
necessidade de existência de orçamento prévio por parte da Administração, posto que a garantia
do preço será fixada pelo período de vigência da ata e, somente em havendo necessidade,
realizar-se-á a devida contratação específica.
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Logo, entende-se queautilização do Sistema de Registro de Preço demonstra-se viável ao objeto.

7. RELAÇÃO DE ANEXOS:
a) Pesquisa de Preços Realizada pelo setor de Compras.

Tianguá - Ceará, 22 de janeiro de 2024.
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